ATA DA 2a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE BIODIVERSIDADE, FAUNA E RECURSOS PESQUEIROS

Em 17 de outubro de 2003, às 09.30 horas, reuniu-se em Brasília a Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros para atender à seguinte Ordem do Dia: (1) Processo no. 02000.002324/2003-69 - Análise da proposta de Moção que dispõe sobre a transposição do Rio São Francisco e a transposição do Rio Tocantins; (2) Processo 02000.002323/2003-14 - Análise da proposta de Moção solicitando a paralisação da atividade de carcinicultura no município de Acaraú – Ceará, diante da degradação evidenciada, como caso representativo do quadro de degradação ambiental crescente nas áreas de manguezais e outros ecossistemas costeiros; (3) Processo no. 02000.006608/2000-81 - Informe sobre o andamento do processo relativo à proposta de Resolução sobre a instalação, uso e proteção dos meliponários de abelhas nativas; (4) Processo no. 02000.000639/2003-71 - Análise da proposta de Resolução para definição de vegetação primária e secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica no Estado de Minas Gerais; (5) Processo no. 02000.002997/2002-38 - Análise da proposta de Moção sobre a criação de GT para averiguar as denúncias de exploração ilegal de madeira e dos recursos naturais, inoperância dos órgãos integrantes do SISNAMA, agressão física e violência a lideranças da sociedade civil, no Estado do Pará; (6) Assuntos Gerais. Compareceram, como componentes da CT, o Presidente da CT, Conselheiro Demócrito Chagas Barreto, do Governo do Piauí, titular; e Ibsen de Gusmão Câmara, da FBCN, suplente, na qualidade de Relator; André Luís Assunção Farias, da ANAMA-Região Nordeste; Mary Sorage Praxedes da Silva, do Governo do Rio Grande do Norte, titular; e Nadja Maria Lepsch da Cunha, Ministério da Ciência e Tecnologia, suplente. Como convidados compareceram os Conselheiros Paulo Nogueira Neto, João Carlos de Carli, da CNA, e Francisco de Assis Neo, do IBAMA/DIFAP. Como representante do CONAMA, compareceu a Sra, Dominique Louette.

Iniciada a sessão, o Presidente propôs inversão de pauta, para tratar em primeiro lugar da proposta de Resolução sobre meliponários de abelhas nativas, o que por todos foi aceito. Com a palavra, o Conselheiro Paulo Nogueira Neto fez um relato da versão 3 da proposta do GT, com texto consensual previamente acordado, consolidando as diversas sugestões apresentadas, abordou a situação das abelhas nativas com e sem ferrão, mencionou que a proposta prevía o uso de ambas as categorias e acentuou que a autoridade maior relativa à fauna é o CONAMA. Foi mencionado entre outros esclarecimentos que existem algo como 10.000 criadores de abelhas nativas, o que exige uma regulamentação em face da Lei de Proteção à Fauna. Após demorada discussão, com apresentação, debate e aceitação de modificações no texto, examinado ponto por ponto, foi aprovada a proposta de Resolução, com seu texto modificado. 

Após intervalo para almoço, a CT reuniu-se novamente, passando a discutir o item 2 da pauta. O representante da CNA circulou material escrito, com documentação da Prefeitura de Acaraú, contestando enfaticamente as graves acusações contidas na proposta de Moção e sugerindo a apuração dos fatos por um grupo técnico. O Presidente reconheceu haver no assunto duas partes com posições diametralmente opostas e que, à luz da documentação apresentada, a CT não tinha como julgar. A representante do Governo do Estado do Rio Grande do Norte reconheceu haver séria preocupação com os efeitos da carcinicultura, que se desenvolveu muito nos últimos 3 ou 4 anos; considera-a uma atividade socialmente importante, mas frisou que ocorrem afluentes industriais fora dos padrões aprovados e que os camarões são banhados em substâncias altamente consumidora de oxigênio; além disto, é inaceitável a destruição de manguezais. Após demorada discussão, o Presidente apresentou as seguintes alternativas para o Processo: (1) aprovar a proposta de Moção; (2) fazer uma Moção alternativa; (3) constituir um GT para exame da situação; e (4) rejeitar a Moção. Postas em votação as alternativas, foi aprovado que seria feita uma Moção alternativa, solicitando uma audiência pública com o IBAMA, o Ministério Público, o órgão estadual responsável e as entidades que haviam proposto a Moção. Discutiu-se se a CT, em face do Regimento do CONAMA, poderia apresentar moções, concluindo-se afirmativamente em face de interpretação dos Art. 10, inciso IV, e Art. 31 do Regimento. A Moção com texto alternativo foi redigida e entregue à representante do CONAMA.

Nova inversão de pauta foi apresentada e aprovada, para discutir-se em prosseguimento o Processo relativo à exploração ilegal de madeira no Pará. A proposta de Moção seria de criar-se um GT para averiguar as denúncias de exploração ilegal de madeira e dos recursos naturais, e de agressão física e violência contra as lideranças da sociedade civil no Estado do Pará, com o propósito de tomar conhecimento do problema e recomendar medidas a serem adotadas pelos órgãos competentes, após apreciação pelo plenário do CONAMA. No que pese a gravidade das denúncias constantes na proposta de Moção, o Relator da CT leu as atribuições das CT e, em especial, as da CT de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, e pôs em dúvida ser uma atribuição regulamentar da CT a criação de um GT para tratar do caso em pauta, tendo em vista as finalidades mencionadas. Posta a matéria em votação, por maioria absoluta foi decidido que não era atribuição da CT a criação do GT, em face das características das denúncias. Após nova discussão da matéria, o Presidente propôs e foi aprovada a decisão para efetuar-se em reunião futura a discussão de um documento relativo à matéria, que seria proposto pelo representante da ANAMMA-Amazônia. O representante da CNA, presente como convidado e que não pertence à CT, solicitou que se registrasse em ata sua estranheza pela diferença de tratamento em relação aos Processos sobre carcinicultura e sobre as denúncias de exploração ilegal de madeira e de violências, em virtude de ter-se julgado a CT incompetente para apreciar o segundo processo e ter proposto moção alternativa para o primeiro. O Presidente então esclareceu que se tratava de coisas distintas, sendo o primeiro sobre a apreciação de uma moção e o segundo sobre a criação de um GT.

Passando-se a apreciar a Moção sobre a transposição dos rios São Francisco e Tocantins, após discussão em que se acentuaram os riscos para os ecossistemas fluviais de interligação de bacias distintas, a proposta foi aprovada, com a ressalva de retirar-se da proposta a frase “... levando em consideração a própria não realização da mesma...”, por parecer uma insinuação do que deveria ser a conclusão do estudo proposto.

Finalmente, abordando-se o Processo relativo à Mata Atlântica de Minas Gerais, a representante do CONAMA informou que o IEF-MG e o IBAMA haviam solicitado tempo para novamente analisarem a proposta, levando em conta a mudança de governo. Conseqüentemente, o Presidente adiou a criação de um GT para estudar a proposta a ser reapresentada oportunamente.

A seguir, o Presidente indagou se havia algo a tratar no item da pauta Assuntos Gerais e, não havendo, deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata.

Almirante Ibsen de Gusmão Câmara

Relator

